
ffi;ffiPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA

PALACIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

PAREcER .runÍplco tt" 218/2oL7
De Lavra: Assessoria Jurídica / f.icitaçôes e Contratos
PROCESSO n" 2t46/20L7

EMENTA: Direito Administrativo - Contrato
administrativo. Inexigibj-lidade de

Iicitação. Lei Federal n. o B . 66 6 / 93 "

Singularidade do serviço. EscritÓrio de

Advocacia. Notória especialização.
Possibilidade jurídica, observadas as

recomendaçÕes necessárias contidas no
presente parecer.

PJELATóRIO

A Secretaria Municipal de Administração, através da

Comissão Permanente de LicitaçÕes, sol-icita manifestação

sobre a possrbilidade de contratação de escritório de

advocacia com o fito de executar serviços de consultoria e

assessoria juridica junto à Prefeitura Municipal de Santa

Izabel do Pará, através de Processo de Inexigibilidade de

Licitação, conforme preceitua o art' 25, II, § Io, da Lei

Federal no B.66 6/93 e alteraçÕes posLeriores '

compulsando a documentação colacionada nos autos do

processo em testitha, temos a manifestar o seguinte:

2. aNÁT,-SE üURÍDICA

2 .!. VIABILIDADE ,IURÍDIcA DA INEXIGIBILIDADE DE LIcITAÇÂ'o

A Constituição da Repúb'lica impÕe ao Poder PúbIico o

dever de observar o principio instrumental da licitação,

cuja finalidade - em termos slmpTórios - é propiciar a

contratação mais vantajosa à Administração"
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Art. 37 , XXI - rêssalvados os casos
específ icados na legisJ-ação, as obras,
serviços / compras e alienaçÕes serão
contratados mediante processo de licitação
púbtica que assegure igualdade de condiçÕes
a todos os concorrentes/ com cláusulas que
estabeleçam obrigaçÕes de pagamento,
mantidas as condÍçÕes efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técníca e

econômica indispensáveis à garantia do
cu.mprimento das obrigações.

Tal principio o da licitação t por ser regra, deve

ser lido da forma mais extensível quanto possivel, âo passo

que as exceções devem ser Iidas e interpretadas de forma

restritiva. Assim manda a boa hermenêutica Por meio do

enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção

(exceptjlotaes sunt stríctíssimoe intetpretationís). Na

prática: ticitar sempre quando possivel, contratar sem

licitação somente quando estritamente necessário"

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a

existência de casos que excepcionam o dever de Iicitar" São

OS CASOS das I icitaçÕes tidas

por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis'

No caso embutido

j urÍdico, refere-se ao

como objeto do presente Parecer

SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍD]CA"

objeto QUe, a priori, configura-se como de inexigibilidade.
Pois bem"

Os serviços Pretendidos
contida na Lei no 8.666/93,

hipóteses em que é inexigivel a realização de Iicitação,

vÍde os termos do arl;- go 25, II, § lo, cumuladO Com o artigo

L3, V/ pela ordem:

Art" 25. Ét inexígivel a }icitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial: (' ' ')
II - para a contratação de servj-ços técnicos

possuem de fato Previsão
maís precisamente dentre as
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enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular/ com profissionaÍs ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação; (. . .)
§ 1o Considera-se de notória especialtzaçáo o
profissionaf ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrent.e de desempenho
anterior, esLudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnicar ou
de outros requisitos refacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essenciaf e indiscutivel-menLe o mais adequado
à plena satisfação do objeto do contrato. Art.
13. Para os fins desLa Lei, consideram-se
serviços técnicos profissionais especializados
os trabal-hos rel-ativos a: (.,") V - patrocínio
ou defesa de causas j udiciais ou
adminisLrativas; (...)

Analisando os supramencÍonados preceitos normatÍvos

frente à situação em foco, e tendo-se em consideração as

informaçÕes repassadas pela AdministraÇão, é possivel
verificar que aparentemente se trata de um caso de

inexigÍbilidade de licitação. Isso porque, de antemão, há de

se reconhecer que o objeto contratual- pretendido se mostra

bastante complexo e específico, nâo constituindo um serviço
comum e ç[ue possa ser conduzido por todo e qualquer advogtado.

E ísso deve se comprovar com a documentaÇão do escritório.
AIém disso, até por envolver um tema complexo e de

dificif desenvolvimento, se faz necessária a contratação de

uma Pessoa Juridica com profissionais capazes de executar os

servíços especializados pertinentes.
Nesse diapasão, existe permissão legal quando for de

notorÍa especialização :

t...1 o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiêncías,
publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica, ou de ouLros serviços refacionados com
suas atividades, permita inferir que seu
t.rabalho é essencial- e indiscutivelmente o mais

Lr0
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pfena satlsfação do objeto doadequado
contrato.

O saudoso mestre
magistério, âo discorrer

HeIy Lopes Meirelles, em seu
sobre o tema, aduziu o seguinte:

Serviços técnicos profissionais especializados,
no consenso doutrinário, são prestados por quem/
a1ém de habilitação técnica e profissionaf
exigida para os serviços técni-cos profissionais
em geral - aprofundou-se nos estudosr llo
exercicio da profissão, na pesquisa cientif:-ca,
ou através de cursos de pós-graduação ou de
estágios de aperfeiçoamenLo. Bem por isso, Celso
Antônio considera-os singulares, posto que
marcados por caracterÍ sti cas
individualizadoras, que os distinguem dos
oferecidos por outros profissionais do mesmo

ramo.

Em sentido favoráve1 a possibilidade da contratação

almejada, diga-se, caminha o Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco, ha.ja vista exemplar de decisão de sua lavra

abaixo colacionada:
DECISÃO T.C" NO 1785/OO PROCESSO TC NO OOO174B_

6 CONSULTA FORMULADA POR ANTÔNIO DE PÁDUA

MARANHÃO FERNANDES/ PREFEITO DO MUNICÍPTO OU SÃO

JOÃO. RtrLATOR: CONSELHEIRO FERNANDO CORRE]4.
Decidiu o Tribunal de Contas do Estado, à

unanimidade, em sessão ordinária realizada no
dia 11 de outubro de 2000, responder ao
consulenLe nos seguintes termos: I - A

contratação de advogado, pelo municipio, para
propor ação judicial- em defesa dos interesses do
erário poderá ocorrer com inexigibilidade de
Iicit.ação por se traLar de prestação de serviço
de natureza singular/ nos termos do permissivo
constante do artigo 25, inciso II, da Lei Federal
n" 8.666/93 (Lei de LicitaÇões); II - No processo
de inexigibilidade de Iicitação deverá ser
fundamentada a escofha do profissional,
especialmente no que toca a sua experiência
profissional/ trabafhos realizados e

conhecimento da matéria para a qual se est'á
real-izando o procedimento de inexigibilidade '

Deverá ainda ser publicado aviso e dada ciência
à OAB-PE; III - A contratação de honorários
advocaticios poderá ser condicionada à c1áusula
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de êxitos na demanda, somente devido o pagamento
apos o trânsito em julgado da decisão favorável-
à administraçáo e incidente sobre a base de
cáfcul-o determinada pela justiça ao final da
demanda, a1ém da parcela fixa a titulo de
contraprestação de serviços, observada a tabefa
de honorários da OAB. (grifado e destacado)

De modo similar, assim )á se posicionaram o Supremo

Trrbunal EederaI, o Superior Tribunal de JustiÇa e o Tribunal

de Justiça do Estado de Pernambuco, respectivamente:

AÇÃO PENAL PUBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE

ADVOGADOS F'ACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA

ADMIN]STRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. L]C]TAÇÃO.
ART. 31, XXr DA CONSTTTUTÇÃO DO BRASIL. DISPENSA
DE LrCrrAÇÃO NÃO CONFTGURADA. TNEXTGTBTLTDADE DE

LICITAÇÃO CARACTER] ZADA PELA NOTÓRIA

ESPEC]ALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS/

CoMPRoVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONE]ANÇA DA

ADMIN]STRAÇÃO POR ELES DESERUTADA. PREVISÃO
LEGAL. A hipótese dos autos não é de dispensa de
J-icitação, eis que não caracterizado o requisito
da emergência" Caractertzação de situação na
qual há inviabitidade de competição e/ 1ogo,
inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços
técnicos profissionais especialízados" são
serviços que a Administração deve contratar sem

IicitaÇão, escolhendo o contratado de acordo, em

ultima insLância, com o qrau de confiança que

efa própria, Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o

requisiLo da confiança da Administração em quem

deseS e conLratar e subj etivo. Dai que a

reali zaçáo de procedimento licitatório para a

contratação de tais serviços - procedimento
regido, entre outros, pelo principio do
julgamento objetivo - é incompativel com a

ai-ribuiÇão de exercicio de subjetividade que o

clireito positivo confere a AdministraÇão para a

escolha do " trabalho essencial e

indiscutivefmente mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato" (cf. o S 1o do

art. 25 d.a Lei 8.666/93). O que a norma extraÍda
d.o texto Iegal exige é a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança" Há,

no caso concreto, requisitos suficientes para o

seu enquadramento em situação na qual nâo incide
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o dever de ficil-ar, ou seja, de inexigibilidade
de Iicit.ação: os profissionais conLraLados
possuem notória especialização, comprovada nos
autos, além de desfrutarem da confiança da
AdminisLração. Ação Penaf que se julga
improcedente. (STF - AP: 348 SC , Relator: EROS

GRAU, Data de Julgamento: 15/72/2006, Tribunal
Pleno. Data de Publicação: DJe-072 DIVULG 02-08-
2001 puB],rc 03-08-2001 DJ 03-08-2001 pp- 00030
EMENT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29, n.
344, 2001, p" 305-322) (grifado e destacado)

ADMTNTSTRATTVO. PROCESSUAL CrVrL. AÇÃO CrVrL
PÚBL]CA PoR ATo DE IMPRoBIDADE. CONTRATAÇÃO DE

ADVOGADO. LTCTTAÇÃO. TNEXTGTBTLTDADE. SERVIÇO
SINGULAR E NOTORIA ESPEC]ALIZAÇÃO RECONHEC]DOS
NA ORIGEM. REEXAME FÁT]CO_PROBATÓRIO. SÚMULA
1 /S'tl. 1. A contratação sem licitação, por
inexigibilidade, deve esLar vinculada à notória
especialização do prestador de servÍço, de forma
a evidenciar que o seu trabafho é o mais adequado
para a satisfação do objeto contratado e, sendo
assim, inviável- a competição entre outros
profissionais. 2. O Tribunal- de origem, com base
nos fat-os e nas provas contidos nos autos,
atestou a notória especialização dos escritÓrios
de advocacia, dentro daquela municipafidade, e

a singularidade do serviço a ser prestado, de
modo que a reforma do acórdão recorrido
demandaria o reexame do contexLo fático-
probatório, o que é vedado ao STJ por óbice da
Súmula 1 /STJ. Precedentes " Agravo regimental
improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 367766 SE

2013/0L97125-5, Refator: Ministro HUMBERTO

MARTINS, Data de Julgamento: 11 /L0/2013, T2

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
25/10/20L3) (qrifado e destacado)

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADM]NISTRAT]VA. PRELIM]NAR: CERCEAMENTO DE

DEEESA EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTEC]PADO DA

LIDE. REJEITADA. MERITO: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

MED]ANTE PROCEDIMENTO DE INEX]GIB]L]DADE DE

LrcrTAÇÃo. rNExrsTÊNCrA DE ATOS DE TMPROBTDADE

ADM]NISTRATIVA. LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO EM

CAUSA. TMPROCEDÊNCrA DA AÇÃO. APELO TMPROVTDO.

DECISÃo uNÂNrME. 1. De proêmio, rQfeiLou-se a

alegação recursal quanto ao suposto cerceamento
de defesa, visto que o conjunto probatorio
carreado aos autos permitia o julgament-o
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antecipado da lide, facultando-se, porém, às
partes lnLeressadas questionar, mediante o
mane;o dos instrumentos recursais cabiveis, o
eventual desacerto do magistrado quanto ao exame
e/ou a valoração juridica de tais provas. Do
mesmo modo, foram afastadas as questÕes de
natureza processual suscitadas p91a douta
Procuradoria de Justiça no que se refere à
pretensa nulidade da sentença por violação ao
devido processo 1ega1. 2. No tocante à discussão
de fundo, o Ministério Publico de Pernambuco
atribui aos demandados a prática' de' condutas
supostamente improbas, decorrentes da
contratação do advogado Roberto Gilson Raimundo
Eilho, mediante procedimento de i-nexigibilidade
de licitação, muito embora não tenham sido
demonstrados os requisitos legais para tanto,
isto a aLrair a incidência da Lei Eederal- no
8"429/92 (Lei de Improbidade Administrativa
LIA). 3. Sucede eue, na espécie, não há que se
cogitar de improbidade administrativa, efl
nenhuma das três grandes vertentes estabelecidas
na LIA, seja porque não houve enriquecimento
ilicito dos agentes envolvidos, seja porque
inocorrenLe o propalado prejuizo ao erário,
se;a, enfim, porque não foram afrontados os
princípios regentes da administração publica " 4.
Com efeito, a contratação em l-ume encontra
respaldo em expressa previsão legal (arts. 13,
V, e 25, II, da Lei de Licitações) e destina-se
ao patrocinio e/ou defesa de causas judiciais
com objetos singulares, cujas teses fogem da
rotina de trabalho da Procuradoria l-ocal-
(contingência evidenciada nos autos), a serem
sustentadas exclusivamente pelo advogado
contratado (vedada a subconl-ratação, isLo a

denotar a confiança intuitu personae nele
depositada), que goza de notória especialização,
ante a demonstração de experi-ências positívas
junto a outros Municipios e/ a essa altura, de
resul-tados alcançados em beneficio do proprio
Municipio de Caruaru. 5. Na espécie r a

singularidade do serviço técnico, a notÓria
especialização do advogado contratado e

conflança nel-e depositada foram confirmadas pela
nova Administração Municipal (composta por grupo
politico adversário daquele integrado pelo ex-
Prefeito demandado) . 6. Apelo improvido, à

unanimidade dos votos. (TJ-PE - APL: 2490691 PE

, Relator: Francisco José dos An;os Bandeira de
Mell-o, Data de Julgamento: 19/12/2013,2^ Càmara
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de Direito Público,
0B/07/20L4).

de Publicação:

conveniência

Data

Assi m sendo, para satisfazer a

administrativa, necessário se faz que o corpo juridico do

escritório advocaticio possua uma mínima qualÍficação, capaz

de prima facie, demonstrar a sua capacidade de articulação
juridica que será col-ocada ao dispor do tomador do serviço,
in casut a Administração Púb1ica Municipal.

Portanto, considerando tudo quanto acima exposto, opina

esta Assessoria Juridica pela realizaçáo do procedimento,

mediante inexigibilidade de licitação, para contratação de

DOANY L. DE L MESQUITA SOCIEDADE INDMDUAI DE ADVOCÀCIÀ

EIRELI, com a ressalva de Que, para tanto, deverão ser

acostados aos autos os seguintes documentos, sob pena de

invalidação das razões tecidas em Iinhas prévias: ato

constitutivo e demais aLterações; certidôes de regularidade

fiscaL e trabaLhista; documentos de identificação
profissional dos sócios; atestados de trr@
pertinentes ao objeto pretendido; documentaç

do objeto a ser contratado, incluindo a sua singularidacle;

comrcrovacão de sua expertise, experiência e notoriedade no

tema envolvido, por meio de decisôes judiciais, cópias de

processos, clentre outros, clos quais Participou sua equipe

téenica; estimativa do valor g'loba1 que se espera obter da

efetiva prestação clos serviços; e justificativa clo preço a
ser cobrado peJ.os serviços efetivamente prestados.

AIém disso, configura-se pertinente que a firma de

advocacj-a assegure que oS serviços atmejados sejam

executados direta e justamente pelos integrantes de Seu Corpo

técnico, vez que a estes Se enconLram atrelados o

conhecimento e a experiência necessários.
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administrativista Marçal Justen Filho, assim

A naLureza da prestação produzída nos serviços
técnicos profissionais reflete a habilidade
subjetiva de produzir a transformação de
conhecimento teórico em solução prática. (JUSTEN

FILHO/ Marçal. Ob. Cit. / P.218)

A singularidade é atribuida a um bem, no sentido de

que sej a inigualáve1, podendo cÂr considerado

inequivocadamente si-ngular à medida que todos os outros bens

lhe são diversos. Pode ser também a qualidade atribuida a um

serviço, efl razáo de suas peculiaridades, devidas

principalmente ao meio de execução e não necessariamente ao

resultado.
No que tange a singularidade do objeto impende Lrazer

a manifestação de Marça} Jusl-en Fitho, nesse sentido:

Em todos os casos de inviabilidade de competição
há um objeto singular" A singularidade consiste
na impossibilidade de enconLrar o objeto que
satisfaz o Ínteresse publico denLro de um gênero
padroní zad-o, com uma categoria homogênea.
(JUSTtrN FILHO, Marçal' Ob. Cit., p.212)

Ainda sobre a singularidade do ob;eto:

Singular é o servlÇo QUe, Por suas
caracterÍsticas int.rinsecas, não é confundivel
com outro. Não ser confundível- com outro não
significa que seja o único, mas que contenha t.a1
qualidade ou complexidade que impossibilit-e sua
comparaÇão com outro. Havendo impossibil-idade de
comparação entre serviços, e necessitando a

Administração dessa determinada prestação, não
há que fal-ar em procedimento IicitatÓrio, por
inviabilidade de licitação . Tais servi ços,
portanto, são denominados de natureza singular,
cuja execução só pode ser atribuida a um

determinado profissional ou empresa também não
são os únicos do mercado, mas a singularidade do
serviço e a comprovada capacitação do escolhido
são denominadores comuns ao administrador a

justificar a inexigibilidade de licitação ^ O

requisito da notória especialízação, Por sua
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vez, refere-se ao conceito que o profissionaf
qoze dentre seus pares, permitindo ao
Administrador um prognóstico de que o seu
trabal-ho será essencial e, indiscutivelmente, o
mais adequado à satisfação do objeto do
contrat.o/ nos termos do disposto no art. 25, S

fo, da Lei no 8.666/93.

De resto, o EnuncÍado no. 39 da Súmula do Tribunal- de

Contas da União assim estatui: "notória especialízaçáo só

tem lug'ar guando se trata de serviço j-nédito ou incomum,

capaz de exigir, Dâ seleção do executor de confiança, um

g'rau de subjetividade, insusceptíveI de ser medido pelos
critéríos objetivos de qualificação inerentes ao processo de

J.icitação" .

O mestre Marçal Justen Fílho nos dispõe alguns
elementos que podem caracterízar a notoriedade, auxiliando
o trabalho de análise do administrador:

a

Assim, a conclusão de cursos, a participação em
certos organismos voltados à atividade
especializada, o desenvofvimento de serviços
semelhantes em outras oportunidades, a aut.oria
de obras literárias (técnicocientificas, se for
o caso) , o exercicío do magistério superior, a
premiação por serviços similares, a existência
de aparelhamento especifico, a organizaçáo de
equipe técnica etc.

A escol-ha de determinada empresa ou profissional,
mesmo com as dísposiçÕes deste permissÍvo legal, poderá ser
bastante subj etiva, gerando problemas com os órgãos

fiscalizadores da Administração PúbIica. Por isso, taI
escolha deve ser devidamente ;ustificada e motivada, a fim
de que se torne legítima. É o que aconselha Lucas Rocha

Furtado:

A fim de aferir a legitimidade da decisão adotada
pelo administradorr oo que díz respeiLo à
escofha da empresa ou profissional a, ser
contratado sem licitação, deve ser considerada
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a margem de poder discricionário que a fei
expressamente confere ao administrador. A não
ser d-iante de casos em que fique flagrantemente
caracterizada interpretaçâo abusiva do art. 25
da Lei de LicitaçÕes, a escolha do contratado
pelo administrador, desde que demonstrados os
requisitos obj etivos nece s sar']-0s ao
enquadramento no permissivo legal, deve ser
cons iderada legit.ima

Nesse diapasão, para efeito de aferição dos requisitos
objetivos necessários a consecução da inexigibilidade
pretendida, balizando-se nos conceitos acÍma delineados de

singularidade e notoriedade, e na documentaÇão da pretensa

contratada, pode-se conclui-r primeiramente que esta

Municipalidade pretende contratar serviços juridicos e que

a proposta da prestação de serviços não apenas envolve uma

assessoria pura e simples/ mas sÍm singular.
Já com respeito à notoriedade do contratado, insta

dizer, eue no momento não há documentaÇão da Pessoa Jurídica

nos autos, o que inviabiliza um parecer juridico mais

especifico, como a documentação via certificados de cursos

e principalmente atestados de capacidade técnicq, Que a

empresa ora pretensa contratada, tem responsável técnico com

extenso currículo técnico e, Iarga experiência no mercado,

o que confere a Administração a seguranÇa de que a mesma

atenderá a sua necessidade de solução de suas demandas

práticas, )á que a mesma demonstra êxito no desempenho

anterior do serviço, quando da prestação efetivada junto a

outras entidades pubJ-icas, subordinadas a regime jurídico de

contratação semelhante ao do Contratante.
Demais disso, elucide-se quanto à notoriedade que ainda

que os serviços de Assessoramento Jurídico, PoI mais

especializados que sejam, possuem mais de um profissional ou

pessoa jurídica capacitados para realtzá-Los, o que

.eS
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possibilitaria, em tese, a competição entre os diversos
interessados, tem-se como indubitável que esse serviço não

pode ser desenvolvido sem a presença de atributos, tais como/

larga experiência, criatividade ê vasto conhecímento
j-nteLectual, tal qual demonstrado, em tese, [â documentação

da Empresa, enfim, singularidades impossiveis -de erem

auferidas objetivamente vj-a certame licitatório, e por isso
mesmo inviabilizadores de qualquer competÍção.

Há que perquirir ainda o fator confiança, que apesar de

não expresso em lei para hipótese de inexigibifidade, salta
à evidência, t.ambém como insuscetivel de competi-ção, e por

isso/ vem sendo difundido pela doutrina e ;urisprudência, efl

situaçÕes semelhantes ao particular ora discutido.
O escritór j-o de advocacÍa "DOAIIY L. DE L MESQUITA

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA EIRELI", deve possuir

atuação há Lempos, qualificação e experiêncía profissional

na área de consultoria e assessoria luridica.
Desta forma, pode-se concluir que, comprovando-se tais

pontuaçÕes, a singularidade do serviço advocatício, afasta
a regra geral do processo licitatório.

3. CONCLUSÃO

À vista do texto IegaI acima transcrito, e considerando

a proposta apresentada, esta assessoria, salvo melhor )úLZo

do Administrador PúbIico, isentando adentrar no mérito

administrativo, segundo o qual colaciona-se à conveniência

e oportunidade do Gestor Municipal, assim como, gualquer

opinião juridica vinculativa, haja vista não ser este o papel

desta Assessoria, muito pelo contrário, opina pela

existência das condições minimas à realização do contrato de
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prestaÇão dos serviços acima

Municipal de Santa Izabel
conforme preceitua o Art . 25,

LeÍ n" 8.666/93, desde que se

explicitados com a Prefeitura
do Pará, de modo inexigivel,

II, c/c o Art. 13, III e V, da

observe nos autos, os seguintes

ser

documentos:

3.1. ato constitutivo e demais alteraÇÕes;
3.2. certidões de regularidade fiscal e trabalhista;
3.3. documentos de identificaÇão profissional dos

sócios;
3.4. atestados de sua capacidade técnica pertinentes ao

objeto pretendido;
3.5. documentaÇão explicativa do objeto a

contratado, incluindo a sua singularidade,'
3. 6. comprovaÇão de sua expertise, experiência e

notoríedade no tema envolvido, por meio de decisões
judiciais, cópias de processos, dentre outros, dos quais

participou sua equipe técnica;
3.7. justificativa do preÇo a ser cobrado pelos serviÇos

efetivamente prestados .

'É, o parecer, s.m. j.

Santa Izabel do Pará (PA), 6 de Maio de 2071 "

MATOS SANTO

R]A JURÍDICA
PREF'E]TURA UN] DE SANTA ]ZABEL DO PARÁ

Página 13 de 13


		2021-11-08T14:18:35-0300
	MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA:05171699000176




